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DECLARAÇÃO 
 

 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social CMAS/Fortaleza declara que a 

entidade INSTITUTO MARIA DA HORA, com endereço a Av. Cel. Matos Dourado, 

n°397, Bairro: Henrique Jorge, inscrita no CNPJ nº 06.750.574/0001-63, esteve 

regularmente inscrita e em conformidade com as normas deste Conselho no exercício 

do ano de 2025. 

A entidade encontra-se registrada neste Conselho sob o nº 82/2012, mantendo sua 

situação regular no período citado. 

 

Emitimos a presente declaração a pedido do interessado para os fins que se 

fizerem necessários. 

 

Fortaleza, 09 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 



DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins que o Instituto Maria da Hora – IMH CNPJ 

Nº 06.750.574/0001-63, com sede na Rua Coronel Matos Dourado, nº 397, Henrique 

Jorge CEP 60.521-063, possui inscrição neste Conselho, sob 83/2012, como Entida-

de de Assistência Social,  executando Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos - SCFV, para o público alvo de crianças e adolescentes, e encontra-se em 

pleno e regular funcionamento no ano de 2025, com a entrega da documentação 

anual de 2013 a 2025.

Fortaleza, 28 de Julho de 2025
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA - CMDPI 

 

CERTIFICADO DE REGISTRO 

 

              Certificamos, de acordo com a Lei 10.741, de 1º de outubro de 2003, que a entidade, 

INSTITUTO MARIA DA HORA sediada na Rua Coronel Matos Dourado, 397– Bairro Henrique 

Jorge, inscrita no CNPJ sob nº: 06.750.574/0001-63   em plena atividade e cumprindo com seus 

objetivos e finalidades, está registrado(a) neste Conselho, sob o nº008/2016, Livro 01, fls. 02. 

Obs.: Este Certificado terá validade de 02 (dois) anos. 

 

Fortaleza, 04 de Novembro de 2025. 

________________________________________________ 

Dante Jorge Cristino de Menezes 

Presidente do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI 
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